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Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992 Projeto de Lei do Senado nº 101, de 2007 Emenda nº 1 – CCJ (Substitutivo) 

 Altera a Lei nº. 8.560, de 29 de dezembro de 1992 

(“Regula a investigação de paternidade dos filhos 

havidos fora do casamento e dá outras providências”), 

a fim de estabelecer a inversão do ônus para o 

investigado e incrementar os registros de nascimento 

com paternidade estabelecida. 

Altera o art. 2º da Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 

1992, para dispor sobre a determinação da identidade 

paterna, nos casos em que especifica. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º A presente Lei altera a Lei nº. 8.560, de 29 de 

dezembro de 1992, a fim de estabelecer a inversão do 

ônus para o investigado e incrementar os registros de 

nascimento com paternidade estabelecida. 

 

 Art. 2º O art. 2º da Lei nº. 8.560, de 29 de dezembro 

de 1992, passa a vigorar com a seguinte alteração em 

seus §§ 1º, 2º e 4º, e acrescido de um novo § 2º, 

renumerando-se os atuais §§ 2º a 5º como §§ 3º a 6º: 

Art. 1º O caput e os §§ 1º, 2º e 4º do art. 2º da Lei nº 

8.560, de 29 de dezembro de 1992, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 2° Em registro de nascimento de menor apenas 

com a maternidade estabelecida, o oficial remeterá ao 

juiz certidão integral do registro e o nome e prenome, 

profissão, identidade e residência do suposto pai, a fim 

de ser averiguada oficiosamente a procedência da 

alegação. 

“Art. 2º ............................................. “Art. 2º Em registro de nascimento de menor apenas 

com a maternidade estabelecida, o oficial remeterá em 

até cinco dias ao juiz, sob pena de responsabilização 

criminal pelo injustificado retardamento ou omissão, 

certidão integral do registro, acompanhada, sempre 

que possível, da informação, prestada pela mãe, sobre 

o nome, prenome, profissão, identidade e residência do 

suposto pai, a fim de ser averiguada a procedência da 

alegação. 

§ 1° O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe sobre a 

paternidade alegada e mandará, em qualquer caso, 

notificar o suposto pai, independente de seu estado 

civil, para que se manifeste sobre a paternidade que 

lhe é atribuída. 

§ 1°. O juiz determinará a oitiva da mãe sobre a 

paternidade e mandará notificar o suposto pai, 

independentemente de seu estado civil, para que se 

manifeste sobre a paternidade que lhe é atribuída. 

§ 1º O juiz ouvirá a mãe sobre a paternidade alegada e 

mandará, em qualquer caso, notificar o suposto pai, 

independentemente de seu estado civil, para que se 

manifeste sobre a paternidade que lhe é atribuída. 

 § 2º. A remessa de que trata o caput deste artigo será 

promovida no prazo improrrogável de até cinco dias 

após o registro, sob pena de responsabilização criminal 

pelo injustificado retardamento ou omissão. (NR) 
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§ 2° O juiz, quando entender necessário, determinará 

que a diligência seja realizada em segredo de justiça. 

§ 3º. O juiz determinará que as diligências sejam 

realizadas em segredo de justiça. 

§ 2º O juiz determinará que a diligência seja realizada 

sempre em segredo de justiça. 

§ 3° No caso do suposto pai confirmar expressamente 

a paternidade, será lavrado termo de reconhecimento e 

remetida certidão ao oficial do registro, para a devida 

averbação. 

 ........................................ 

§ 4° Se o suposto pai não atender no prazo de trinta 

dias, a notificação judicial, ou negar a alegada 

paternidade, o juiz remeterá os autos ao representante 

do Ministério Público para que intente, havendo 

elementos suficientes, a ação de investigação de 

paternidade. 

§ 5º. Se o suposto pai não atender no prazo de trinta 

dias a notificação judicial ou negar a alegada 

paternidade, o juiz remeterá os autos ao representante 

do Ministério Público para que intente a ação de 

investigação de paternidade. 

§ 4º Se o suposto pai não atender no prazo de trinta 

dias a notificação judicial, ou negar a alegada 

paternidade, o juiz remeterá os autos ao representante 

do Ministério Público para que intente a ação de 

investigação de paternidade. 

§ 5o  Nas hipóteses previstas no § 4o deste artigo, é 

dispensável o ajuizamento de ação de investigação de 

paternidade pelo Ministério Público se, após o não 

comparecimento ou a recusa do suposto pai em 

assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for 

encaminhada para adoção. 

...........................................................” .................................………” (NR) 

§ 6o  A iniciativa conferida ao Ministério Público não 

impede a quem tenha legítimo interesse de intentar 

investigação, visando a obter o pretendido 

reconhecimento da paternidade. 

  

 Art. 3º. A Lei nº. 8.560, de 29 de dezembro de 1992, 

passa a vigorar acrescida de um Art. 2-A, com a 

seguinte redação: 

 

 “Art. 2-A. Quando, no curso da ação de investigação 

de paternidade, o suposto pai se negar a fazer exame 

médico, o juiz considerará suprida a prova que se 

pretendia obter com ele, salvo se convencimento 

diverso advir de prova inequívoca dos autos. (NR)” 

 

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 


